
Coordenação de Biodiversidade - COBIO

PLANO DE TRABALHO 02/2020
TERMOS DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL TCCA 62/2014, TCCA

08/2015 e TCCA 15/2015

1. DADOS CADASTRAIS

1.1. CONCEDENTE:

TITULAR DO LICENCIAMENTO/ CNPJ/ EMPREENDIMENTO/ RESOLUÇÃO COEMA:

TCCA 62/2014
TITULAR DO LICENCIAMENTO: ENERGIA DOS VENTOS II S/A. 
CNPJ: 15.319.876/0001-72
EMPREENDIMENTO: Instalação de uma Central Geradora Eólica – CGE Ubatuba, no município de Aracati.
RESOLUÇÃO COEMA: Resolução Coema nº 09/2003 (230ª Reunião Ordinária do Coema).

NOME DO RESPONSÁVEL:
Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho

CPF:
007.274.888-56

CÉDULA DE IDENTIDADE/
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 6.191.720

CARGO/FUNÇÃO:
Dir. Adm Financeiro

PROFISSÃO:
                 *

ENDEREÇO PROFISSIONAL:
Avenida Rio Branco, nº 53, sala 302, parte, Centro; Rio de Janeiro/ RJ; CEP:
20.090-004

REGIME JURÍDICO E 
ESFERA 
ADMINISTRATIVA:
Direito Privado

TCCA 08/2015
TITULAR DO LICENCIAMENTO: DIAS BRANCO ADM. E PARTICIPAÇÃO LTDA 
CNPJ: 07.886.385/0001-85
EMPREENDIMENTO: Empreendimento Multifamiliar Terras Alphaville Ceará 1, município do Eusébio/CE.
RESOLUÇÃO COEMA: Resolução COEMA nº 09/2003 (152ª Reunião Extraordinária do COEMA).

NOME DO RESPONSÁVEL:
Paola Ercolin Figueiredo

CPF:
         *

CÉDULA DE IDENTIDADE/
ÓRGÃO EXPEDIDOR:
          *

CARGO/FUNÇÃO:
Procuradora

PROFISSÃO:
           *

ENDEREÇO PROFISSIONAL:

Rodovia BR 116, km 18, s/n, Eusébio/ CE

REGIME JURÍDICO E 
ESFERA 
ADMINISTRATIVA:
Direito Privado

TCCA 15/2015
TITULAR DO LICENCIAMENTO: DIAS BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 003 S/A
CNPJ: 22.063.629/0001-13
EMPREENDIMENTO:  UNIFAMILIAR DENOMINADO TERRAS ALPHAVILLE CEARÁ 2  E  3,  NA
LOCALIDADE  FAZENDA  SANTO  ANTÔNIO,  SÍTIO  MATACAJAÚ,  NA  BR  116,  KM  18  S/N,
EUSÉBIO/CE.
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RESOLUÇÃO COEMA: Resolução COEMA nº 09/2003 na 152ª Reunião do COEMA.

NOME DO RESPONSÁVEL:
CLAÚDIA MARIA AYRES YASSUDA

CPF:
116.041.188-30

CÉDULA  DE  IDENTIDADE/ÓRGÃO
EXPEDIDOR: 9.363.189 SSP

CARGO/FUNÇÃO:
DIRETORA

PROFISSÃO:
ARQUITETA

ENDEREÇO PROFISSIONAL: 
Rodovia  BR 116,  Km 18,  s/n,  sala  5,  Parque  Dom Pedro,  Município  de
Itaitinga/CE – CEP: 61.880-000

REGIME JURÍDICO E 
ESFERA 
ADMINISTRATIVA:
DIREITO PRIVADO

1.2. PROPONENTE:

ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará - SEMA

CNPJ:
22.156.351/0001-29

ENDEREÇO:
Av. Pontes Vieira n° 2666 – Dionísio Torres. CEP: 60.135-238. 
Fortaleza- CE.

REGIME JURÍDICO E ESFERA 
ADMINISTRATIVA: 
Direito público – Órgão de administração 
direta, esfera administrativa Estadual

NOME DO RESPONSÁVEL:
Artur José Vieira Bruno

CPF:
156.188.703-04

CÉLULA DE 
IDENTIDADE/
ÓRGÃO EXPEDIDOR:
930.022.551-4 / SSP/CE

CARGO/FUNÇÃO:
Secretário de Estado - SEMA

MATRÍCULA:
30009118

ENDEREÇO:
Rua Bento Albuquerque, n° 360, apto 502, Cocó. CEP: 60192-060. Fortaleza – CE

2. OBJETO

2.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para  serviços gráficos e serigráficos para confecção de caixas de mudas e adesivos
para serem utilizados nas ações de educação ambiental por meio do Projeto ECOMAP e ações de doação de
mudas,  através da  aplicação  de  parte  dos  recursos  de  compensação  ambiental  referente  aos  Termos  de
Compromisso de Compensação Ambiental:
TCCA nº 62/2014, no valor de R$ 103,03 (cento e três reais e três centavos);
TCCA nº 08/2015, no valor de R$ 8.691,81 (oito mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos);
TCCA nº  15/2015,  no  valor  de  R$  6.559,16  (seis  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  dezesseis
centavos). 
Totalizando o valor de R$ 15.354,00 (quinze mil trezentos e cinquenta e quatro reais).

3. PROJETO

3.1. TÍTULO DO PROJETO:
Contratação  de  empresa  para  serviços  gráficos  e  serigráficos
para  confecção  de  caixas  de  mudas  e  adesivos  para  serem
utilizados nas ações de educação ambiental por meio do Projeto
ECOMAP e ações de doação de mudas.

3.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO

Início
2020

Término
2021
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3.3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:
Este projeto propõe a contratação de empresa para serviços gráficos e serigráficos para confecção de caixas de
mudas e adesivos para serem utilizados nas ações de educação ambiental por meio do Projeto ECOMAP e
ações de doação de mudas, por meio da aplicação dos recursos de compensação ambiental, na modalidade de
compensação financeira, de acordo com as diretrizes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza (SNUC), Art. 33, inciso III, Lei nº 9.982/2000, da Lei nº 14.950/2011, que institui o Sistema Estadual
de Unidades de Conservação (SEUC) e do Decreto 30.880/2012, que regulamenta os Arts. 3º e 19 do SEUC. 

3.4. JUSTIFICATIVA:
A Constituição Federal, em seu Art. 225, assegura a todos um meio ambiente ecologicamente equilibrado e
impõe ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo. Para isto, um dos instrumentos que a Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal Nº 6.938/1981) aponta para o cumprimento desse dever é a definição
de espaços territoriais a serem especialmente protegidos, ou seja, indica que o Poder Público deve criar áreas
protegidas e garantir que elas contribuam para a existência de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

A partir  dessa  base  constitucional,  o  país  concebeu  um  Sistema  Nacional  de  Unidades  de  Conservação
(SNUC)  através  da  Lei  9.985/2000,  segundo  a  qual  as  Unidades  de  Conservação  (UCs)  são  áreas  de
características naturais relevantes instituídas pelo Poder Público para fins de conservação da natureza, sob
regime especial de administração e garantias adequadas de proteção.

No Estado do Ceará, o Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC), instituído por meio da Lei
Estadual  nº.  14.950 de 2011,  em que compõe o SEUC, as Unidades de Conservação Federais,  Estaduais,
Municipais. 

O Projeto tratado neste Plano de Trabalho, consiste na  contratação de empresa para  serviços gráficos e
serigráficos para confecção de caixas de mudas e adesivos para serem utilizados nas ações de educação
ambiental por meio do Projeto ECOMAP e ações de doação de mudas. 

De acordo com o Art. 33 do Decreto Federal 4340/2002: 

"A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o  art. 36 da Lei no 9.985, de 2000, nas
unidades de conservação, existentes ou a serem criadas, deve obedecer à seguinte ordem de prioridade:
I - regularização fundiária e demarcação das terras;
II - elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo;
III  -  aquisição de  bens  e  serviços  necessários  à  implantação,  gestão,  monitoramento e  proteção da
unidade, compreendendo sua área de amortecimento".

Portanto, a contratação de empresa para serviços gráficos e serigráficos para confecção de caixas de mudas e
adesivos para serem utilizados nas ações de educação ambiental e ações de doação de mudas e implantação do
Ecomapss  no Parque  Estadual  Botânico  e  Parque Estadual  do Cocó,  ampliará  as  atividades  de educação
ambiental e proteção das UCs, justificando-se assim a sua contratação por meio de compensação ambiental. 
O Projeto Ecomapss consiste na disponiblização gratuita para os usuários das UCs de Aplictivo para consulta
de informações sobre fauna, flora e outros pontos de interesse das unidades de conservação, como fósseis e
bens históricos. Cada um dos pontos mapeados recebe uma placa de identificação com informações em braile,
sonorização de libras e um código QR, cujas informações serão impressas nos adesivos e colocados em placas
para leitura pelo QR code no app. Para ter acesso aos dados como o nome científico, origem e curiosidades
sobre a planta, por exemplo, basta fazer o download do app na Playstore e aproximar o celular do código. 

A Compensação Ambiental é um recurso proveniente do licenciamento ambiental de empreendimentos de
significativo impacto ambiental  destinado ao uso nas  UCs,  conforme art.  36,  da  Lei  Federal  9.985/2000,
regulamentado pelo Decreto 4.340/2002.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DESEMBOLSO

As especificações a seguir constam no termo de referência anexo ao edital de licitação do processo
n° 06230045/2019, Pregão Eletrônico nº 20190015-SEMA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unida
de

Qde Valor unt. Valor total

1
Confecção de Adesivo plástico branco brilho vinil 20cm x
20cm,  sendo  cada  adesivo  com  uma  arte  específica  em
impressão digital leitoso.

Und 120 R$ 2,95 R$ 354,00

2

Confecção de Caixa para doação de mudas Produto: Caixa
para  doação  de  mudas  Formato:  41x26cm  (aberto)/
10x19,5x10cm  (fechado)  Cor:4/0  Material:  papel  cartão
300g ou de qualidade superior, que suporte o peso da muda
Acabamento:  faca especial,  8 dobras com vinco, cortes e
cola.

Und 20.000 R$ 0,75 R$ 15.000,00

O desembolso será de R$ 15.354,00 (quinze mil trezentos e cinquenta e quatro reais).

5. EXECUÇÃO E VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO

A execução do projeto ocorrerá no prazo total de 12 meses. 

6. DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal, declaro, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação 
de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de 
recursos oriundos de Compensação Ambiental, destinados à consecução do objeto e na forma deste Plano de Trabalho.

LOCAL E DATA REPRESENTANTE LEGAL SEMA

Fortaleza, _____de__________________ de 2020

_______________________________________
Artur José Vieira Bruno

Secretário da SEMA

_______________________________________
Doris Day Santos da Silva
Coordenadora da COBIO
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